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ENC: Diligência nº 4 - PE nº 7/2022

rodney@licita-acao.com.br <rodney@licita-acao.com.br>
Qui, 09/06/2022 09:50

Para: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br>
Cc: 'Gráfica Artecor' <artecor@artecorgrafica.com.br>;antonioartecor@yahoo.com.br
<antonioartecor@yahoo.com.br>

5 anexos (19 MB)
CONTRATO IBRAM.pdf; CONTRATO MJ 156_2008.pdf; CONTRATO SESI.pdf; DANFE_NF000000898.pdf;
DANFE_NF000001115.pdf;

Bom dia Sra. Pregoeira.
 
Apenas reenviando o e-mail com a Resposta da Diligência nº 04 do PE 7/2022, conforme e-mail abaixo e
anexos.
Favor confirmar o recebimento.
 
Atenciosamente,
 
ARTECOR.
 

 
 
De: Gráfica Artecor [mailto:artecor@artecorgrafica.com.br] 

Enviada em: quinta-feira, 9 de junho de 2022 09:20

Para: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br>

Assunto: RE: Diligência nº 4 - PE nº 7/2022
 
Bom dia,

Sra. Pregoeira Lidianny Almeida de Carvalho,

 

Em resposta à seguinte Diligência:

 

“No interesse do Pregão Eletrônico nº 7/2022 realizado no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança
Pública /MJSP (UASG 200005), cujo objeto é contratação de serviços de impressão gráfica e diagramação com
vistas à confecção de livros, livretos, manuais, cartilhas, cartazes, folders, banners e demais serviços para
atender às necessidades do Ministério da Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 47, parágrafo único
do Decreto nº 10.024/2019 e do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93 inferiu-se a necessidade de promoção de
diligência com o intuito de complementar/esclarecer a instruç ;ão processual.

Nos termos do item 10.11 do Edital, no que pertine às condições de qualificação técnica, deverá a empresa
licitante comprovar, por meio da apresentação de atestado (s), o fornecimento de pelo menos 50% das
quantidades previstas no item 10.11.1.1. Assim sendo, para fins de verificação de atendimento à referida
exigência editalícia, solicita-se que sejam encaminhados documentos complementares, tais como, contratos,
notas fiscais e/ou outros documentos, que demonstrem os serviços prestados e seus respectivos quantitativos
relativos aos seguintes atestados de capacidade técnica.”

 

A empresa ARTECOR GRAFICA E EDITORA LTDA., vem por meio desta apresentar os documentos e
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comprovantes necessários para atender à solicitação de diligência. 

Considerando que os Atestados apresentados na sessão pública (nem todos mencionados no email de
diligência) e a posterior verificação de que os mesmos devem ser complementados, a empresa ARTECOR
solicita que estes também sejam analisados, em conjunto com os Atestados anexados no sistema SICAF, afim
de cumprir o estabelecido no item 6.3 do edital:

“6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.” 

Desta forma, a empresa ARTECOR solicita a apreciação em especial do Atestado de Capacidade Técnica do
SESI (Serviço Social da Indústria – Departamento Nacional), Pregão presencial 10/2011, em conjunto com
a Nota Fiscal nº 898 e o Contrato, ambos em anexo, em que, comprova-se, conforme as
alíneas 10.11.1.1.1.do edital, o fornecimento de:

a) item 34 (Impressão) - Comprova-se na Nota Fiscal 898 (em seu primeiro item) - 82 págs. x quantidade de
livros 150.000 = 12.300.000 Impressões. – Atende aos requisitos do edital. 

b)  Quantitativo de 50% (cinquenta por cento) da quantidade estimada para pelo menos 2 itens de
acabamento considerados de maior relevância, quais sejam, itens 94 a 111, 120, 137 a 139, 148 e 152 a 174:

1º Item 94 a 99 (Alceamento) – Comprova-se na Nota Fiscal 898 (em seu primeiro item) -  82 págs. x
quantidade de livros 150.000 = 12.300.000 Alceamentos. - Atende aos requisitos do edital.

2º Item 152 (Furo)  - Comprova-se na Nota Fiscal 898 (em seu primeiro item) -  82 pgs com furo para
espiral x quantidade de livros 150.000 = 12.300.000 Furos. - Atende aos requisitos do edital. 

Ademais, solicitamos ainda a análise do Atestado de Capacidade Técnica do Instituto Brasileiro de Museus –
IBRAM (que foi adesão ao Pregão Eletrônico do próprio Ministério da Justiça, processo
nº03019.000303/2010-00), comprovada pela Nota Fiscal nº 1.115 e o Contrato, ambos em anexo, onde
comprova-se o fornecimento de:

c) Item 178 (Confecção de Banner) – Comprova-se na Nota Fiscal 1115 (em seu segundo item) -  Banners
medindo 0,80x1,20mt (0,96 mt² cada) x 1.445 unidades = 1.387,20 mt² - Atende os requisitos do edital.

Prezando pela objetividade, apresentamos apenas estas duas notas fiscais, que por si só comprovam que a
empresa ARTECOR GRAFICA E EDITORA LTDA cumpre amplamente aos requisitos de Capacidade Técnica
exigidos no edital. 

Em reforço à nossa qualificação técnica, anexamos ainda os contratos da ARTECOR junto ao Ministério da
Justiça 156/2008, com as mesmas características de prestação de serviços do presente certame.

Fazendo-se necessária a apresentação de outros documentos complementares, ficamos à disposição

Atenciosamente,

 

ARTECOR GRAFICA E EDITORA LTDA

Antonio Adolfo Gomes de Araújo

Sócio administrador
 

 

 

De: "MJ-Licitação" <licitacao@mj.gov.br>

Enviada: 2022/06/08 10:22:26

Para: artecor@artecorgrafica.com.br

Assunto: RE: Diligência nº 4 - PE nº 7/2022

 
Em relação ao prazo de resposta, onde se lê 09/05/2022 leia-se 09/06/2022
 

Lidianny Almeida de Carvalho
Pregoeira

 
 

De: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 8 de junho de 2022 10:17
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Para: artecor@artecorgrafica.com.br <artecor@artecorgrafica.com.br>

Assunto: Diligência nº 4 - PE nº 7/2022
 
 
À empresa , ARTECOR GRÁFICA E EDITORA LTDA
 CNPJ nº 38.013.991/0001-10
 

1.   No interesse do Pregão Eletrônico nº 7/2022 realizado no âmbito do Ministério da Justiça
e Segurança Pública /MJSP (UASG 200005), cujo objeto  é contratação de serviços de
impressão gráfica e diagramação com vistas à confecção de livros, livretos, manuais,
cartilhas, cartazes,  folders,  banners  e demais serviços para atender às necessidades
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 47, parágrafo único do
Decreto nº 10.024/2019 e do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93 inferiu-se a necessidade de
promoção de diligência com o intuito de complementar/esclarecer a instrução
processual.

 
2.   Nos termos do item 10.11 do Edital, no que pertine às condições de qualificação técnica,

deverá a empresa licitante comprovar, por meio da apresentação de atestado (s), o
fornecimento de pelo menos 50% das quantidades previstas no item 10.11.1.1. Assim
sendo, para fins de verificação de atendimento à referida exigência editalícia, solicita-se
que sejam encaminhados documentos complementares, tais como, contratos, notas
fiscais e/ou outros documentos, que demonstrem os serviços prestados e seus
respectivos quantitativos relativos aos seguintes atestados de capacidade técnica:

3.    
a.    

§  Ministério da Justiça (Contrato nº 156/2008);

§   Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (Ata nº
10/2009);

§  Defensoria Pública Geral da União (Contrato nº 12/2008);

§  Ministério da Justiça (Ata nº 11/2010);

§  Secretaria de Direitos Humanos (Contrato nº 45/2013); e

§   Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (Contrato nº
45/2013).

b.    

 
3.   O prazo para resposta a esta diligência é a até às 10h de amanhã, dia 09/05/2022.

 
 

Lidianny Almeida de Carvalho
Pregoeira
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